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PORTARIA Nº 1826 DE 07 DE JULHO DE 2020. 

 

 

Considerando o noticiado no memorando de nº 169/2020  

SEDUC  e a necessidade de elucidar os fatos ocorridos bem 

como verificar a ocorrência de algum dano ao erário, instauro 

sindicância sobre a entrega das cestas básicas, referente ao 

pregão presencial nº 99/2020, processo administrativo nº  

18050/2020. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARARUAMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições e 

competência que lhe confere a Lei Orgânica do Município, notadamente o disposto no inciso VII, do Art. 

69; 

R E S O L V E: 

INSTAURAR SINDICANCIA 

Art. 1º. Constituir uma Comissão Especial de Sindicância seguindo o art. 200 da Lei Municipal 548/86. 

Art. 2º. Nomear como integrantes da comissão de que trata o Art. 1º, os seguintes servidores 

municipais: 

 Martha Pavão - Matrícula nº 9950469; 

 Claudia Jamile F. M. Guedes -  Matrícula nº 993033; 

 Hilda Aparecida Batista Gonçalves - Matrícula nº 010980; 

 Thalina Antunes de Almeida - Matrícula nº 9950466; 

 Raquel de Oliveira Nobre Marinho - Matrícula nº 9950928; 

Art. 3º. A Comissão Especial nomeada no Art. 2º será presidida pela Srª. Secretária Municipal de 

Administração. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, 07 de julho de 2020. 

 

Lívia Bello 

(Lívia de Chiquinho) 

PREFEITA 

 


